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C M  JO AM  por graça d eD eosR ey de Por
tugal, ixdos Algarvcs dnqucm ,&dalem  inar, 
era Africa Scnhorde Guine , &  da Couquifta, 
Navegação, Commercio de Ethiopia, Arabia, 
Pcj ija , &  da India , Faço faber aos queef* 
ta minha Carta patente dc approvaçeo , rari- 
fícação,&  confirmação virem , queaos íeig 
tiiasdo mezde Fevereyro do anno prefente de

mil feteccntos &  quinze na Cidade de Utrecht fe ajuftou, &  con- 
cluhio hum Tratado dc Paz perpetua, &  amizade entre mim , 5c
0 rauyto Alto,& muyto Poderofo Principe Dora Ft lippe V . 
Catholico dc Hefpanha , meu bom Irmão, & P rim o, por Joao 
Gomes da Silva, Conde de Tarouca, Senhor das VdlasdeTarou- 
ta , Lalim , Lazaiim , Penalva , G u lfa r, &  Tuas dependenciasi, 
Gommendador de Villa C ova,d om cu  Confelho » & Meftrc dc 
Campo General dos meus Exércitos ; 6c Dom Luis da Cunha,' 
do meu Confclho, &  Gommendador daCommenda de Santa Ma
ria de Almendra, ambos meus Embayxadores Extraordinários,' 
&  Plenipotenciários no CongrcfTo que fc formou para a Paz gé
rai na mefma Cidade; &  Dom Francifco Maria dc Paula, Telles, 
G iron, Benavides, Carrilho, &  Toledo, Ponce de Leon, Duquç 
deOfluna , Conde de Urenha , Marquez de PenhaficJ / Grande 
de Heipanha da primeyra claflé , Camareyro,& Copeyro Môr dc 
S. Mageftade Catholica , Notario mayor dos Reynos de Caftcl- 
la,Claveyro mayor naOrdem, 6c CaviilIariadeCalatrava,Cora- 
mendador della, ôc de Ufagre na de Santiago , General dos Exer- 
otos da mefma Mageftade, Gentil-homem de fuaCamera, &  
Gapitaõ da primeyra Companhia Helranhola das fuas Guardas 
dc Corpo , outrofi feu Embayxador Extraordinaiio , & Pleni
potenciário: os quaes foraó deputados para o ajuílamcmo,& con-
01 i) faô do dito Tratado , cm virtude dos plenos poderes, que para 
liloxiverão, do qual Tratado o teor he o ieg^uirite.

A  X ' ' Em



C+T

S A y k io t ó d a s |>i*eienf̂  ̂ Sii fjtu ros, que achando^fe ama* 
yoi'i>árte d a èhriítiridade afílióti com hum ahrga, 6cTaU“ 

giiinb!dntagáèrra,foy D 'osferviJo inclinar os animos do rnuv"- 
to A h o ; 6c nttiytoPoderolb Principe Dorn joaó o V . pcla graça'" 
de Dç osR ey dePorcugar, &  do muyta Alco , & muyto Podero- 
fó Principe Do:n F'clippe V .  pda graça deDeos R ey  Catho- 
licodc Hdpanha, a hum iincero ^ôcardenic dele jo de contribuir r 
paraofoilegouniverG l, &  defegurar o ckícanço dos feusVaí- 
lallos, renovando, & reíi.ibelecenio a Paz, 6c boa correrponden-; 
cia que havia de antes entre as duas Coroas de Portugal ,Ôcde 
Hefpanha. Para cújo efíeyto deraó as dicas Migcftades plenos 
poderes aos feus Embayxadorcs Extraordinarios", 6cPlenipo-' 
tenciarios: afiber , Sua M igeftade Porrugueza ao Excellentif* 
JàinoSènhor |oa5 Gornes da Silva j Conde de Tarouca , Senhor, 
cUs villusdc Tarouca »de Laliin , Lnzarim , Penal va , Guifar ÔC 
luas dependências, Cómendádor de Villa Cova , do Confelho de 
Sua M igeílade, Meft rc de Campo general dos feus Exércitos j 6c 
ao Excelíehtiíhmo Senhor Dom Luis da Cunha , Commendador' 
dc Santa Maria cie A! mendra, 6c do Canfelho de Sua Mageftade: 
&  Sua Mageftade Catholica ao ExcellentiOimo Senhor Dotn 
Francilco Miria dc Paula , Tellcs, G iro n , Benavides, Carrilho, 
ík:Toledo,Poncc dc L -o n , Duque OHuna, Conde de Urenha„ 
M  irquez de Penhaíàd , Grande de Befpanha da prímeyra clafle^ 
Camareyro, 6í Copcyro mòr de Sua Mageftade Catholica, Nota- 
3*io mayor dos Reynos de Caftclla, Claveyro' mayor na Ordem;, 
drCavailaria deOdatrava Commrndador delia,.6c de Ufagre. 
ra  de Santiago, General dos Rcaes Exércitos dc Sua Mngeftade,, 
C^entri-homcm de fua Camera ,&  Capitão da primeyra Compa-.; 
lihia PleTpanhola Je fuas Rcaes Guardas de Corporos quaes con
correndo na Cidade de Utrecht, lugar deftinado para o Congref- 
lOjdi examinando reciprocamente os plenos poderes, de que lea- 
jimraríi Copia no ílm defte Tratado , depois dc implorarein a afíi-s 
ftpucla pivulaconvièraò nos Artigos feguintisl

f;



Cí)

HAveráhumaPàz folida, Scperpètatí cóm 'verdadeyra, 8c 
íincera amizade entre Sua Mageílade Portugueza , leus 
Deícendences , SücceíTores, 6c Herdeyros:, t,Qdt>s os ícus Eíka- . 

dos , ScVaílalios de huma parte  ̂Sc -Sua Migcftajic Catholica, 
feus DcrcendenccSjSucceíibreSjSc Herdeyros,todos os feuS Eílav 
doSj&VafiTalIos de outra parteia qual Paz íc ob(èrv'arà finuc,& ia- 
vioiavelmente, aíliiii por terra,como por mar , tem permittir que 
por huina, ou outra Naçaó Te commctta alguma boftilidade cm 
qualquer lugar, Sc por qualquer pretexto que for j Sc iuccçden- 
do contra toda aefpcrança que fe contravenha cm alguma cou- 
fa ao prefente Tratado, die ficara fempre cm feu vigor , Sc a 
dita contravenção fe reparara de boa fc , fcm dilaçaô, nem diífi- 
culdade, caítigando feveramentc os AggrciTorcs, Sc rcponclode^ 
tudo no primeyro eftado.

II.

Em confequencia defta Paz ficaráôem inteyro efquecímcrf- 
to codas as holbUdades que fc commettèráo ate oprefente, 
de íorte que nenhum dos Vauallos das duas Coroas tenha direy- 

topara requerer afatisfaçaó dos danos padecidos, ou por via de 
JuíHça, ou por outro qualquer caminho; nem poíláo allegar 
reeip.'ocamente as perdas que experimentarão na prefente guer
ra , efquecendo-fe de tudo opafiàdo, como fe não tivera havido. 
‘Zlgúa interrupção na amizade que agora fc reítal>elece. ,

m.

HAvej á huma Amniftia para todas as pcíTois, aífim Oíficiaes, 
como foldados , Sc quaefqucr outras, que pendeme dta. 
guerra, ou coma oceafiaó delia miidàraõ de íerviç.o , excepeo 

acjuciics que civerenv tomado partido , ou entrado no íerviço de 
outro Príncipe, que naó for Sua Mageílade Portugueza , ou 
MageíladeCatbolica jSc fó os que nverem fervido .u 3uu Mngcf- .̂ 
tade Portugueza , Sc a Sua Mageílade CathoUca, feraô comprç*j 
iiendídos uelle A rtigo , como também o ferao nq Ai tigo X í . dcíV 
te Tratado.

■ . ív ', , \

T Odosos Prifioncyros, 8c Refens de huma , Sc ourr*'’-
feráõ reíliruidos prompcamence , 8c poííos em liberdade 

iem cxccpçaõ, & fem qjae íepeça couíãalguuja pdo ieu troco,
A  ̂ Qts



ou deipczas que flzei*á6 \ com tanto que fatisfaçaõ as dividas pai'i- 
■ ticuíares, ,que houverem Contrahido.

A S Praças , Caftellos, Cidades, Lugares, T erritó rio s,& 
Campos pertencentes ás duas Coroas, aífim em Europa, 
'Cónio em qualquer'outra parte do mundo íeião reftituidasin- 

ttyramcntc fem rererva, de forte que as R ayas, ôc limites das 
duas Mónarquias^fiquem no mermoeftado que antes da preíèntc 
Guerra. Eípeciahnente^re reftituiráõ à Coroa dc Portugal o 
Caílello de Noüdar com o fcu deftriíVo ,a Infoa do Verdoejo, &  
oTerritorio , 6c Cclonia do Sacramento; 6c á Coroa de Hefpa- 
nha as Praças de Albuquerque, & de Puebla com os feus deítri- 
íbos no eíVado em que íeachão prefentemente , fem que Sua Ma- 
geftade Poitiigueza poíla pedir à Coroa de Hefpanha coufaal- 
gúa pelas noVas fortificações que fc lhe acrcfcencàrâo.

V I.

SUa Magcílade Catholica não fomente reftituirà oTcrritorio, 
6c Colonia do Sacramento, fita na margem Septentrional do 
• R iodd Prata, a Sua Mageílade Portugueza *, mas cederá aílim 

èm ftu nome, como de todos os feus Deícendemes, Succeflbres, 
6c Herdcyròs, de toda a acção, 6c D ircyto, que pci tendia ter ao 
dito Território , 6ç Colonia , fazendo a Defiftencià pelos termos 
mais fortes, 6c mais authenticos,6c com todas asclaufulas que 
fe requerem , como fedlas aqui foflem declaradas , para que o di> 
to Tcrritoffio , 6c Colonia fiquem eomprefiendidos nos Domí
nios da Coroa de Portugal, 6c pertencendo a Sua Mageílade Por
tugueza, feus Defeendenres, Succeflbres, 6c Herdeyros como 
parte dos feus Eílados, com todos os direytos de Soberania, Po
der abfoluto, 6c inteyro Dom inio, fem que Sua Mageílade Ca- 

• tholica, feus Dcfccndences , Succeflbres, 6c Herdeyros inten- 
item jamais perturbar a dita pofle a Sua Mageílade Portugueza, 
íèus Deicendentes i Succeflorcs , 6c Herdeyros: 6c em virtude 
dcíla Ceflaó ficará fem cífeyto , ou vigor o Tratado Proviíional, 
que le ceie orou entre as duas Coroas aos fete dias do mezde Mayo 
de inil & íeis centos 6c oytenia 6c hum : mas Sua Mageílade Por
tugueza fc obriga a não çoníçntir, que alguma Naçaó de Euro
pa, que não féja a Portugneaa , fc poíla eílabclecer , ou commer- 
ciar na dita Colonia dircõla nem indireõlamcnte, por qualquer 
pretexto que fo r , & muyio menos dar m ão, 6c ajudaa qualquer

Na-
Irl



( <t)\ ò /, i . . .
Naçaõ Eílrangeyía, que pofla introdutir convt«(Çm|:>,aJgum 
nos Domínios, que pertencera à Coroa de Hefpanha j b qué taní* 
bem eíláprohibido aos mefnios Vaílallos deSiia Mageílade Por*
^ ^  ."Er* - tr» . — ~ ...lygue^a,

V I I .
• i.l. -3 .Kw

A inda que Sua Mageftade Catholica cédé defdeí^ogo àSqa 
Mageftade Portugueza o dito Território, &  CoIonia db Sa
cramento na forma do precedente Artigo ; com tudo poderá ofté- 

.recer hum Equivalente pela dita CoIonia, o qúal leja dà fatisfa- 
,Ção, Òcagrado de S. Mageftade Porcuguezai 6c para efta ofterta íe 
lim itaoternio de anno, 6cmeyo defdeodia da ratificação deite 
Tratado; com declaração que feodito Equivalente forapprova- 
do porS.Mageftade Portugueza, ficarão dito Tcrritorio, ÓC C o 
Ionia pertencendo a S. Mageftade Catholica, como fe o não hou
vera reftituido, &  cedido. E feSua Mageftade Portugueza naõ 
aceytar odito Equivalente, ficaràpofluindo o referido Territó
rio,6c CoIonia, como no Artigo precedente fe declara.

VIU.

P Ara a entrega reciproca das Praças aflim em Europa como 
na America, referidas no Artigo quinto, fe expedirão Ordés 
aspeflbas,6cOfficiaesaquem toca. E pelo que pertence à CoIo

nia do Sacramento,não fomente S. Mageftade Catholica mandará 
em direytura as fuas ordés ao Governador de Buenos Ayres, para 
fazer entrega, mas dará hüa copia délias, ou fegunda via com tal 
recomendação ao fobredito Governador , que fem embargo dc 
naô ter recebido as primeyras , não poílã por algum pretexto , ou 
çafoainda não previfto ,dilatarlhe aexecuçaó. Eafiim eftas’ fc- 
gundas Ordés, çomoasque refpeytaoaNoudar,6c Infoa doV er- 
doeio, fe trocarão com as de S. Mageftade Portugueza para a en
trega de Albuquerque, 6c de Puebla, porCommiflãrios que con
correrão para efteefteyto na Rayadosçiqus Reynos; Ôc np termo 
de quatro mezes contados do dia em que fe trocarem reciprpea- 
tnente asprdés,feíaràa entrega das Praças tanto em Europa,eo- 
tnona America. , , i /

A S Praçasde Albuquerque , &PuebhÍbentregarãã no mĉ
£ \  mo.eftado em que ie achâo,& com tantas munições de guei'- 
ra o inefmo nurnero, 6c calibre de peças; deartclhariaí, que eí- 

tmhãa qqandp;^raô toiB̂ adas j confóruj^ ps jnv€ui^srioVQtití.Í€



' £zcra6; le^^náo-fc para Portugal as outrai pçças áe artelhtina, Sc 
niais munições de guerra, & boca, que allí íè acharem. Tudo o a- 
cima dito febre a rcftituição das munições de guerra, &  peças de 
artelharia, fe entende igualmentc arefpeytodo Caftcllo de Nou- 
diir,& Colonia do Sacramento.
> ■ X.

O s moradores deftns Praças ,  ou de quaefquer outros Luga- 
icsoccupados na prefente guerra ,quenaõ quizerem alli fí- 

car,podcráõ rctirarfedas fobreditas partes5vendendo,&dirpondo 
des ícus bens dc raiz , Sc moveis , como lhes parecer, Ôf lograráõ 
os tiucos pendentes, &  os que houverem íemeado ) fuppoíto quç 
as terras, õc herdades paíicm a ou tros poíl uidores.

X I.

O S bens conffcados reciprocamente porcaufa, êrrn7.a5 da 
preience guerra , íei aó leftituidos aos antigos polTuidores, 
ou a feus herdcyros , pagando elles as bemfeytorias uceis , que fe 

lhe riverem feyco , mas nunca poderàõ pertender das peílbas que 
atè agora logravão os ditos bês, a importância do que rendèrant 
deíce o tempo da confifcaçaô atè o dia da publicação da Paz. Ê  
para que fe cffeytue a refcituiçaõ da propriedade üosdúos bens 
conhíeados, fei ao obrigadas as partes intereíladas a aprefentarfe 
dentro de hum anno diante dos Tribunaes a que pertencer, onde 
requererão o feu Direyto, &  feràó julgados os ditos requerimen
tos dentro no termo deoutro anno.

X IÍ,

T Odas as prezas que fc íizeraó de huma , &C outra parte pen
dente o curfo da prefente G uerra, ou por caufa delia, faõ 
julgadas por boas,& não ficara aos Vaflallos das duas Nações D i

reyto, ou acção para em algü tempo pedirem que fe lhe rcftituaój 
por quanto reconhecem ambas as Mageílades o fundamento que 
houve para fazer as ditas prezas.

X III.

PAra mayor firmeza, &  validade do prefente Tratado fe con
firma dc novo o outro , que fe fez entre as duas Coroas ent 
treze de Fevercyro de mil Sí feiscentos feílenta fic o y to , o qual fi

ca valido eln tudo aquillo que fe naõ derogar no Tratado pre
fente  ̂Sc cfpecialmente fe confirma o Artigo V III. do referido 
Tratado de treze de Fevercyro de mil feiscentos feílènta &  oyto, 
como fc eíliveíFe aqui ijicluido, nefte Tratado palavra por pala

vra.



Cí)t)

x i v :
Pi J ̂ ÍV-

f -V'vyi'
A mefma forte fe confirmaõ, &  ÇQmf r^hendení htyprefente

__Tratado os quatorze artigos coteüdos rio Tratado daTranf-
acçaõ fcyto entre as duas Coroas em 28. de Junho de mil tetecen- 
tos 6i hum, os quaes todos ficaràó em fua força, ôc vigor,como fe 
aqui foliem efcntos palavra por palavra, , ^
: X V .

Em  virtude de tudo oeftipuladonafobredItaTranfacçafifo- 
bre o Allemo para a introducçaõ dos negros, Sua Mâgciiade 
Catholica deve aos intereflados no dito Aílento afommade du- 

zentas mil patacas de anticipaçaô que osinterefiaJos empreftàraó 
a S. Mageíiade Cathoiicacom os réditos de oyto por cento defde 
pdiadoempreftimo atè o leu inteyro pagaméto,o que faz a quan
tia de duzentas &  noventa &  feis mil patacas, contando defde fe
te de Julho de mil &  feiscencos noventa &  feis, ate íeis dejaney- 
ro de mil fetecentos &  quinze; como também a fomma de trezen
tos mil cruzados, moeda Portugueza , que fazem cento &fefien- 
ta mil patacas. Ellas tres lómas ficáo reduzidas pelo prefente T ra
tado fomente à fomma de feiscencas mil patacas,que S. Mageíiade 
Catholica promette pagar em tres pagamentos iguacs, çonfe-p 
cuci vos , cada hú de duzentas mil patacas. O prinieyro pagamen
to fefarà com a chegada a Hefpanha da primeyrafrota , flotilha, 
ougakoens que vierem depois da troca das Ratiriciçóes dopre- 
fenre Tratado, ÔCeíle prinieyro pagamento lerâ por conta dos 
réditos devidos pelo capital das duzentas mil patacas da ancici- 
paçao. O fegundo pagamento fe farà com,a chegada da feguncía 
frota , flotilha, òu galcocns, & lerá o capital das duzentas Jiiil pa
tacas da anticipaçaô. E o terceyro pagamento flirfe-ha com a che  ̂
gada da terceyra frota, flotilha, ou galeoens, que ícrà de trezen
tos mil cruzados , reduzidos a cento & feílenta mil p a t a c a s ,de 
quarenta mil patacas de relfo dos réditos., As fommás neceflarias

patacas de anticipaçaô, nap yeiacem juros^dp- 
pois do dia da alfinatura dp prefente Xratadp:;p.oyçm,f^  ̂
íade CáílioHçá^,naa 4 d ha fomma com  ̂che^aàh* du Jegupd,^



( ío)
frota, ílolil ha jou ga]eoens,correráõ os juros das duzentas rnli pa
tacas de anticipaçáo a oy to por cento dcfde a chegada da fegunda 
flora, flotilha, ou galeões ate o inreiro pagamento da dita íomma.

X V I.

SUa Mageílade Portugiieza cede pelo prefente Tratado , & 
pronicttc fazer ceder a S. Mageílade Catholica todas as fom- 
mas devidas por Sna Mageílade Catholica em índias de Hefpa- 

nha à Companhia Portugueza do Aílènto da introducçaõ dos ne* 
g io s , f xcepto as feisccntas mil patacas de c|ue íc faz mençáo no 
Al t. X V . deíle Tratado. Cede também Sua Mageílade Portu
gueza aS. Mageílade Catholica aquillo que os ditos intereílados 
poderiâo pertender da herança de Dom Bernardo Francifco 
Marin.

X V II.
Brirfe-ha geralmente o Commercio entre os Vaílallos de

___ ambas as Mageíladcs com a mefma liberdade, feguran*
ça que havia antes da preíente guerra ; õc em demonílraçaó da 
íincera amizade que fe defeja nâo fó eílabeiccer,, mas ainda acreí- 
centar entre os Vaílallos das duas Coroas, concede Sua Mageíla
de Portugueza à Naçaõ Hefpanhola , Sua Mageílade Catho*. 
Jica a Nação Portugueza todas as ventagens no Commercio , 6c 
todos os Privilégios, Liberdades, & Izenções que até aqui tiver 
dado , ou pelo tempo adiante conceder à Nação mais favorecida, 
Sc mais privilegiada das que tem commercio nos Domínios de 
P ortugal, 6c de Hefpanha ; entendendo-fe iíto fó nos Domínios 
de Europa , por cílar unicamente refervada a Navegação , êc 
Commercio das índias às duas fós Naçoens nos feus Domínios 
refpeélivos da America, exceptuando o que ulcimamente fe tem 
cílipulado no contrato do Aflénto dos negros , fey to entre S . Ma- 
gcíladeCatholica, ôc S. Mageílade Britanica.

X V III.
Porque na boa correfpondencia que fe eílabelece fe devêm

___ evitar os danos,que podem fer reciprocros;&: na Concordata
que fe fez entre as duas Coroas no tempo deiRey Dom Sebaíliaó 
4e gloriofi memória , declarando-fe os cafos em que os delin
quentes fehaviaó de entregar de parte a parte, &  a reílituiçãodos 
fu rtos, fe não podia comprehender o genero do Tabaco, que en
tão não havia, quando fe fez a Concordata , 6c ao depois fetem 
introduzido de maneyra, que tanto em P ortu gal, como em C af.

tella



tella fao os ieus Eftancos de grande importancia: Sua Mageilade 
Catholica ie obriga a fazcr que cm nenhuma das terras dos R ey- 
nos , ôcOominios deHefp.inha lèpoíTa introduzir Tabaco dc 
Portugal, ieja feyto, ou pizado nos ditos Reynos, Sc Dominios, 
ou fora defies ,&  mandará diftruir todas as fabricas que houver 
de Tabaco Portuguez nos ditos feu R eyn o s, Sc Dominios; co- 
mo as quede novo iefizerem , impondo gráves penas aos culpa
dos neltesdeliótos, Sc encarregando a fua obfervancia, Sc execu
ção naó fó aos Miniftros de Jultiça , mas tambeiTi aos Cabos, Sc 
Officiaes de Guerra. E  Sua Mageftade Portugueza fe obriga 
igualmente afazer ameímaprohibição, Sc com asmefmascir- 
cunftancias que Sua Magellade Catholica , pelo que toca ao T a 
baco de Hefpanha nas terras de P o r tu g a le m  todas as outras do 
feu Domínio.

X IX .

O S Navios de Guerra, Sc Mercantes de ambas asNaçoens 
podcràô reciprocamente entrar nos Portos dos Domínios 
das duas Coroas , onde coílumavão entrar de antes, com tanto 

que nos Portos mayores fe naó achem ao mefmo tempo m;;is do q ' 
ícis navios de G uerra, ÔC nos Portos menores mais do que tres. 
Efeacalo chegar mayor numero de Navios de Guerra de huma ‘ 
das duas Naçoens a qualquer Porto da outra, naó poderàõ en
trar nclle fein licença do Governador, ou do Magdtrado ; Sc fe 
Gonítrangidos de tormentas, ou alguma urgenre nc( eíTidadeen-' 
trarem íem pedir licença , feraó obi igados a dar logo parte da fua' 
chegada, Sc fe dilataràõ fomente cm quanto lhes for pcninrtido, 
pondo grande cuydado em não fazer dano , ou prejuizo alaum 
ao dito Porto.

X X .

DEfejando Suas Mngcílades Portugueza , Sc Catholica a 
prompraexecução deíleTratado para loflcgo dos feus Váf- 
fallos, fe ajuftoii que elle tenha toda a força, Sc vigor immedíaca- 

mente depois da Publicação da P az, a qual Publicaçaõ íefirà 
nos Dominios de ambas as Mageftades ornais brevemenre que 
forpoílivel. E fe  depois da Suípeníaó dearmas fcfez^alguma 
contravençaó, fedará fatisfacaõ delia reciprocamente.

"KXL

SE por algum acontecimento fuceeder (o qucDeos não per
mitia) que haja interrupção de amizade , ou rompimento 
 ̂ B 2 en-
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Coroas de P ortugal, & de C a fte lk ; neffe cafo fe darà aSí 

Vaíiallos QC am L)as as Coroas o termo deíeis mezes depoía dodi- 
torompimento , para quefe retirem , ôc vendaõ os feusbens, èc  
cficytos ou ostrasfportem aonde lhes parecer

X X II.

EPoi que a Rainha da Gram Bretanha degloriofa memória 
tinha oÍTci ecido fer Garante da inteyra execuçaó defte Xra- 
tado, &  da Tua firmeza, &  duraçaó, Suas Mageílades Portu- 

gueza, &  Catholica aceytao afobredita Garantia em toda a Tua 
Ibrça, &  vigor para todos os preíentes Artigos em geral, &  cada 
burn em particular.

X X III.

A S mefmas Mageílades Portugueza , & Catholica aceyta- 
1 aô também a Grantia de todos os R ey , Principes , &  R e 
publicas , que quizerem no termo de feis mezes fer Garantes da 

execução do prefente Tratado, com tanto que feia à fatisfação de 
ambas as Mageílades.

T X X IV .
Odos os Artigos acimaeferitos foraô tratados  ̂ acordados^ 
ôc cílipulados entre os fobreditos Embayxadores Extraor- 

dinaiios, ÔC Plenipotenciários dos Senhores Reys de Portugal, 
ôcdeHefpanha em nome de Suas Mageílades. E  promettem em 
virtude dosfeus plenos poderes que os ditos Artigos em geral, 
oC cada hum em particular feraò obíervados , cumpridos , 6c exe-' 
cutados inviolavelmente pelos Senhores Reys feus Amos.

X X V .

A s  Ratificações do Prefente Tratado, dadas em boa, ôcdc.  ̂
vidafórrna, fe trocarão de ambas as partes dentro do termo 
de cincoenta dias, contados do dia daaílinatura, ou mais cedo íe 

forpoílivel.
Em fedo que, ôc em virtude dasOrdes, ÔC plenos poderes, que 

nòs abayxoaflinados recebemos denoílbs Amos El R ey de Por
tugal, ôcE lR ey Catholico deH efpanha, aíTinámos o prefente 
Tratado, ôc lhe-fizemos pòr o Scllo de noílas Armas. Feyto em 
Utrecht a 6 .de Fevereyro do anno de mil & fetecentos ôC quinze #

f . ■ . . _í.

;f̂ 50 CQ̂ ;D;E de TAROüCA, (l.s.) EL DUQUE DE OSSUNA. 
Í̂ ;5rUI?;A^ãST)ACyNHA.' . , ^
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PLENIPOTENCIAS
D Ë S U A

M A G E S T A D E  P O R T U G U E Z A . ’

JO A N N E S , Dei gratia R ex Portugalli æ, 6c Algarbiorum ci- 
tra&  ultra Marc , in Africa Dominus Guineæ .Conquifitio- 
nis, Navigationis.ôc Commercij Æthiopiæ , Arabiæ, Pcriîæ, 
lndiæque,&:c. Notum , acteftatum facio iîngulis, 6c univerfis 

has meas Licceras vifuris j quod cum nihil mihi fit antiquius, auc 
optabilius quàm incendiumatrocis belli, quo penè univciTus 
Chriftianus Orbis per aliquot jam annos exardefeit, penitùs j e- 
llin g u i, 6c æquâ , ac ftabili pace commutari, atquc ctiam in ea- 
dem ftudia confpircnt cæteri Principes , ac Refpublicæ, quæ 
funt in armis ; confultum fore duxi Virum dciignare ex prima- 
riâ hujus Regni Nobilicate, cujus fide , ingenio , dexteritate, ac 
prudentiâ plurimùm confiderem , qui in eum locum fe confé
rât, de quo inter utramque partem conventum fucrit,ad collo- 
quia , Congreflusque de Pace habendos Quæ omnia cùm in 
Roanne Gomefio Silvio , Comité Tarouca, Confiliario mco , 6c Excr- 
cituum meorum Subpræfe61:o reperiantur, eum his Litteris Le- 
gacum meum Extraordinarium , &  pnmum Pleniporenciarium 
conilituo, ut ad Iccum habendis de Pace CongreiTibus modo 
fuperiùs di6fo defignatum profifcicatur , ibique , five per Lega- 
tos Principis, aut Reipublicæ animos Pacemque coneiliamisj 
q u i, quæveabutrâquebelligerantium parte acceptus, aut acce
pta fu*rit , five ipfe per fe , nullo conciliante , pofiît agore,, tia- 
dlare ,&  inire Pacem inter me , 6c quemlibet Regum , Princi- 
pum , ac Rerurnpublicarum ex adverfâ parte belligerantiuin, 
eâque de cauiâ ei omnem poteftatem plcham,*ac fufficiénrem, 
mandatum generale, ac fpecialeconcede , fpondeoque, acfidc 
r : ^  B 3 Regia



Rcgiâ promitto quæcumque per fuperiiis memoratum Lega^ 
tuni mciim Extraordiiiarium , &  Plenipotcntiarium , cum £e- 
gatis, Miniitrilvè fupradidorum Regum , Principum , &  Re^ 
rumpublicarum pari poceftate invicem inftrudis, conventa , 6c 
pacla fuerinc, ea omnia rata, grata, firmaque habicurum , &  dé
bita, ac folemni forma incra conftitutum tempus ratihabiturum 
ieduloque curaturum, uc integræ executioni mandentur, neque 
paflurum unquam,ut fœdus illudicainitum in quolibet violetur. 
In quorum omnium fidem,ac teilimonium hasLitteras fieri juffi, 
quæ funt manumeâ fubfcriptæ,& magno figilio Infignium raeo * 
riim munitæ. Datæ Ulyflipone décima fextâ diemenfis Junii 
anno Domini Millefimo feptingentefimo nono.

Didacus à Mendoça Corte-Real fublçripfi.

( L .  S .) J O A N N E S  R E X .
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O A N N E S , Dei gratia R ex Portugalliæ, &  Algarbiorum cí-i 
tra, 6c u!tia mare, in Africa Dominus G u inese , Concjuífitio» 

_  nis, Navigationis , Commercii Æthiopiæ , Arabiæ, Periîæ, 
Indiæquc,&c. Notum ac teílatum facio íingulis, 6c univcríishas 
meas Litteras vifuris, quòd cíim nihil mihi íic antiquius, & op* 
tabiliiis , quam incendium atrocis belli , quo penè univeifus 
Chriilianus Orbis per aliquot jam annos exardefeit, pcnitiis rc- 
ftingui ,&  æquâ ac ftabili Pace commutari, atque etiam in ea 
ftiidiaconfpirentcæteri Principes, ac Refpublicæ , quæ funtin 
armis ;confultum foreduxi viros defignare , quorum bde , inge- 
nio , 6c prudentiâ plurimum confiderem, qui intcilint Collo- 
quijs, ac CongreiTibus inter utramque partem de Pace haben- 
dis; quæ omnia eiim reperiantur Ludovico do, Cunha ,Coniilia-‘ 
rio meo , Palatini Senatus Senatore, 6c in Sodalitio Chrifii Equi- 
tum Commendatario SanétæMariæ de Almendraj jamquerdijs 
Licterisnieisad idem munus conllitutus fit primarius Legatus 
Extraordinarius, Joannes Gomeßm Silvius Comes Larouca  ̂C o n ß ” 
liarius meus, ac meorum Exercituum Subpræfedus ; præfenti- 
busconftituo fecundum Legatum meum Extraordinarium , 6c 
Plenipotentiarium præfatum Ludovicum da Cunha , ut uter- 
que fim ul, yel quilibet eorum fingulis , defeâru, aut impedi
mento alterius, in loco habendis de Pace CongreiTibus dcilina- 
to , five per Legacos Principis, aut Reipublicæ animos, Pacem- 
que conciliantis, qui, quae veab utraque belbgerantium parte 
acceptus, aut accepta fueric, fivè perfe,nullo conciliante ,p o f. 
fitagere, traétare, 6c inire paeem inter me,6c qiiemlibet Re- 
gum , Piincipum , ac Rerumpublicarum ex adverlâ parte bel- 
ligerancium , eâque decaulâ ei omnem potefiatem plenam 6c 
fufficientem , mandatum generale, 6c fpeciale concedo, ipon- 
deoque,6cfide Regiâ promitto quæcumqueper fLiperius irse- 
moratos Legatos meos , Plenipotentiarios fimul , vd  quemli- 
bet illorum,defe6tu , vel impedimento alterius, cum Lecratis ' 
M iniibiivè fupradiârorum Regum , Principum , 6c Rerum
publicarum pari poteftate invicem inftrudris, conventa , p'a- 
6ta fuerini , ea omnia rata , grata , firmaque habiturum 6c 
débita ac folemni forma intra conilitutum tempus ratihabi- 
turum , fedulôque curaturum , ut integræ exccutioni mnn- 
deiuar ,,neque paiTurum unquam , ut iœdus illud ita initum

in
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in quolibet violetur. In quorum omnium fidem, ac teftimo- 
nimn has Litpcras heri juiTunus „  quæ luntmanu meii fubfcri- 
p t æ , meor um munitæ. Datæ U - 
Î^ÎËpoUe'i" d primo-,menfis Sepcembris , ( Francifcus de Sa
le Silva-fcripîït ) anho_Don)ini., Mdlciimo fcptingentefi- 
mo decimo fecundo. Didacus à Mendoça Coite-Real lâibf- 
cripfi. ^

■ 4 - < -h

( L .S .) -  J O A N N E S  R E X .
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PLENIPOTENCIA
- D E S U A

I ^ A G E S T A D E  C A T H O L I C A,

ftilla , de Leon,' 
de Navarra,

On Felipe , por la gracia de Dios R ev de Cafti: 
de Aragon de Ins dòs Sicilias, de Jerufalen, uc x>avarra, 

de Grana Ja de To] d j de Valencia , de G  ilida , dc Mallorca,' 
de Sev illa , de Zerdena, de Cordova, de Corzega, de Murcia, de 
Jaen, deios /i]garvL^,de Algezira,deGibralcar,delas IslasdcCa- 
narns,de Ias Índias Onentdes, y Occidemalcs, Islas y Ticira fir- 
medel marOcenno , ArchiduqucdeAuílna,Duque deBorgona,’ 
Biabante , y Milan,Codide de b/purg, FJándes, T ir o l,y Ikrce- 
Jona , Senor dc Bilcaya , y de Molina, 6cc. Por quanto por lo mu- 

defeado y defeamos cl alivio y defeanço a nueílros 
Vaflallosen Jaafiicion y calamidades de una tanfangriemav dila
tada guerra, oonio laquehaíla aqui fc hacxpciimentado, para 
que terminandofe ios dcfoiablesefcdos de ellaentren ágozai-del 
repofo , explendor y profperidadesa que anhelan , y Nos deve
mos piocuiarles, por tanto conhderando quanto fe aílbgura eile 
comun bien, principiandofe por una Paz paiticular, y amiftad 
rcciprocaemre eftaCorona,yla de Portugal; hemostenidopdr 
eonveniente nombrar con roda Authoridad , y Plenipotcncia pa- 
raclloa vos Don FranciTco Maria de Paula , T e le s , G iron , Be
navides , Carnllo ,-y Toledo , Ponce de Leon , Duque deOfu- 
na, Primo jC ^ d e  de Urena, Marques de Penaficl, Gentilhom- 
bre de nueltra Camera , Camarero, y Copero M ayor, Notario 
mayor dcnueftrosReynos dc Caftilia , Cavallero dei Orden de 
^aiatrava, Llavero mayor dela mifma Orden y Cavalleria, y 
xomendadqrde ella,y de Ia de üfagre cn Ia de Sanc-Jago Cari- 

^*V^.v^P*^*^craCompania Efpahoia de nucílras RealeiGuardias 
'' ‘ G de



de Corps, y a Don Ifidoro Cafado de Roííilcs, Marques de Mota» 
tekoii, Parience i de nu^llro Confejodelndias, con el g,imto dè 
nufcllroSfEmbaxadprcs'.EiXtraordiniirios , y Plenipotenciarip?^ 
por kíCíícera íàtistiaçiony confianza con que nos hallamos de vue»' 
llra?periroftas-, y cortcurrtr en ambas las apreciables circuriftan- 
ciis de prudência > incdigencia, experiencias, zelo y amor anuc- 
ilro Real fervicio qne pi Je Negociado de tal imporcancia, a fin 
queconlos Miaiftros Plcnipotenciarios nombrados paraefleefe- 
èop or-el R ey  de-Portugal podais tracar, con tIu ir,y  efeduar 
unbueft, firme , è inviolable Tratado de Paz particular , y dc 
reciproca conveniência yutilidad de losYullallos de dichas dòs 
Coronas, prometiendo como prometemos por la prefente enfee 
y  palabraReal, que paliaremos y cumpiiremos para fiempreNos 
y  nuellros Succefiores todoio que eftipulareis, concluyereis, y‘ 
efeétuareis eon los mencionados Miniilros del R ey de Portugal 
para el logro de una Paz particular, como vá expreílàdo , y que 
io obfervaremos exaftamente, y haremos , que fe obferve fin 
contravenir , niconlentir que fe contravcngi a tllo cn manera al- 
gu n a, direcla ò indire<i:bamente *,pues paraiodo ello , y lo demas 
que fuere necefiario os damos y concedemos todo el poder, au- 
toridad, y faculcad >que fe requicrc, y que lo aprovaremos y ra» 
iificaremos dentro del termino que reciprocamente feconvenie- 
repara ello. Declarando tambien que en el cafo de aufencia ò eu- 
iermedad dealgunode vòs losdichos Diique deOfuna, y Mar
quês de Monceleon,podrd d  otro de vòs fucceder en la Tratacion 
y  cíTeêluacionde die Negociado, prometiendo Nòs alii mifmo 
enfee palabra Real de pailarpor ello, aprovarlo, y ratificarlo* 
con todas las folemnidades y demas requificos devidos , como ft 
fcuvienefidoajuftadoy concluidopor ambos. En teftimonio dc 

qual maiiiamos delp\char , y dcfpachamos la prefente fir
mada de nueftra mano, fellada coam ieftio fello fecreto, y refren- 
dadadenueftro infraferipto Secretario deEltado. Dada eiiM a- 
d iida I y. de Abrii de mil ftetecientos y treze»

Y O  E L R E Y ,  & c.

p ,  M ânm l FdUÇco^
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E Sendo viílo por mim o dito Tratado depois de bem confia 
derado ,&  examinado,approve , ratifico ,&  confirmo tudo 

neiic^conteúdo,& cada ponto em particular ,&  pdapreícm eo’ 
dou,por bom , firme , 6c valiofo, prometendo em f é , &  palavra 
Real,., feguir, 6c cumprir inviolavelmente fuaforma, 6c teor,,' 
Si fazello feguir jobfervar , 8c cumprir, fem fazer, nem permittir 
le faça coula alguma em contrario dirtéta, ou indireélamente 
em qualquer modo que fer pofla ,'renunciando todas asíeyc, cof- 
turnes , 6c todas as outras coulas que hajaó cm contrario ; 6c para 
f é , ÔC firmeza de tudo mandey paliar aprefente carta de appro- 
vaçaõ, ratificação , &  confirmaçaó por mira aífinada , &  felía-.' 
da com o fello grande de minhas armas. Dada na Cidade de L.is* 
boa, aos nove dias do mez de Março. Antonio Pinto Coelho a 
fez anno do Nafeimento de nofib Senhor Jefus Chriâo demü 
fececentos,, ,6c quinze. Diogo de Mendonça Cortc-Rcai,a fob- 
ferevi. "

r
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D E  S ü  A

MAGESTADE C A T H O L IC  A í

On Fdipé ,T>or li  grada de D ios, R e y  de Caftllla , dc 
JLcon , de Aiv.gon » de Ias dos Sicilias , de Jerufalen, de Na- ' 

varra, de Granada , de T o le d o , de Valencia , de Galicia , de Ma
llorca, de Sevilla, de Zerdena, de Cordova, de C orzega, de 
M urcia, de Jaen, de los Algarves , de Algezira , de Gibraltar, 
y delas ísfisd eC im ria s, de Ias índias Onentales , y Ocidenta- ' 
Jes,Isl »s ,'y Tierra f r̂m? del M ir Oceano , Archiduque deA uf- 
ir ia , D aqiie.deBorgQiii i Brabance , y Milan , Conde deAbf- 
p u rg , Flan ie s ,T ir o ! , y l^ircelona ,Senor de Bilcaya, y de M o
lina ,& c . Porquanto havieniofe ajudado , concluido , y firma
do en!a Villa deUtrechc en leis de Febrero proximo paíladq de 
clle prelente aíío , por mi Fmb.ixaJor Extraordinário , Plenipo*. 
lenciario, y los dei S-renlfíiaio R ey dc Portugal m im uy charq, 
y may amado Hermano, y Primo , un Tratado de Pa^ , y ami- 
llad,cuyotcnórescom o leíigue:

El quil Tratado , aqui elcrito, 2c infertocomo arriva que
da referido, dcfpues de haverlo v iílo , y examinado maduramen- 
íe,palibra porpalabra ,.cn mi Confejo , he refaeko aprovarle, 
y  ratifàcaríe. Por tanto en virtud de la prefente , yo por ip i , mis 
H^rederos, y SuccAibres, como tambien por fos VaílalloS, Súb
ditos, y habitantes en todos misR-eynos, y Sehorios, apruevoj. 
y  ratifico todo lo exprcííado en el mencionado Tratado, en la me- 
jor, y mas amplia forma que puedo, y doy por bueno, firme, y va
le dero, rodo lo que en el íe contiene ; y prometo en fee , y pala- 
bra de R ey  , y por todos mis Succefibres, y Herederos feguirlc,y 
cumprirle inviolable mente , fegun fu forma, y tenor, y mandar- 
kobfervar ,y  cumpHr de 11 miíma manera , como íl yo le huvie- 
ra tratado por mi propria Perfona, fin haver , ni dexar haver, cn 
quilquiermodo que í e i , ni permitir que fe haga cofa algunaen 
contrario, y quefô fehiziere alguna contravencion de lo con- 
tèiiíláen  dicho Tratado;,la^raíiudaré rep^^ efeâ:o, findi-' ücut-

|i^



fícultaj ni diladon , caíliganJo , y mandando cadigar los delin- 
queiueSjobHgando para e le fc ftjd e  loijfodrcho toJos, y cada 
unode mis ît'iÿnôs, Paizes, y Seiiorios; ailî rnifmo todos otros 
mis bienes prefences, y venideros, com;0 çambicn mis Herederos, 
y Succeiîbres, iia exceptaar naia, Y  para tàrmeza de efta obliga- 
cion renuncio todas Ias leyes,coílambres, y codas otras cofas con
trarias à ello. En fee de lo quai mandé deipachar la prefente , fir
mada de mi mano jfellada con mi fello fecreco, y  refrendada de 
mi infrafcripco Secretario de Eftado. Dada en 13ucn Reciro a 
dôs'de Março demi! fiececiencos y quinze.

Y O  E L R E Y ,

Juan de Ekmido,

1. >■;:
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R A T I F I C A Ç  A M

MÃGESTÀDE PO R TU G Ü EZA
: A O  A R T I G O  S E P A R A D O .

O M  JO AM  por graça d eD eosR ey dé Povtügal dòs 
Al gaj ves, daquem , &  díilem ninr , an  Afi ica Senhor de 

Guuic , 6c da Conqüiftn , Navegação , commOTcio de Echíopia, 
Arabia, Pcríia , &da Índia , &x F.aço laber aos que d ia  minha 
Carta patente deapprovação, ratificação , &  confirmação virem, 
tjiie aoi íeis dias do niezde Fcvercyro do anno preícnte de mil fe- 
tcccntos & quinze, ria Cidade deUtrecht fc ajuílou, 5c conclühio 
jiü Tratado dc Paz perpetua,6c amizade entre mim , &  o muyto 
AltOjôc muito Podeiofo Príncipe D .FelippcV.R cy Catholico de 
Fípanha , meu bom Irmão , &  Prim o, por Joaó Gomes daSdva, 
Conde de Taroiica , Senhor das Villas de Tarouca, Lalim, Laza- 
rim, Pcnalva , Gúlfar , êc fuas dcpendcncias , Commendador de 
Villa Cova, do meu Confelhoj ôc M eíirede Campo General dos 
meus Exércitos; 6c Dom Liiis da Cunha, do meu Confelho, 
&  Commendador da Commenda de Santa Maria de Almen- 
dra , ambos meus Embayxadorcs Extraordinários, 6c Pleni- 
potenciafíos no Congreflb, que fe formou para a Paz géral na 
iriefmaCidade: 6c Dom Francifeo Maria de Paula, Telles ,G i-  
foft, Beiiâvides, Carrilho, & Toledo, Ponce de Leon , Duque de 

, Coridede U renha, Marquez de Penhafiel, Grande de 
Èípanha da primeyra claílb, Camareyro , & Copeyro mòr de Sua 
Mageílade Catholica,Notario mayor na Ordem,6c Cavallaria de 
Calatrava, Commendador delia,& de Ufagre nade Santiago, G e
neral dos Exércitos da mefma Magcftade ,Gentil-homem de fua 
Camera, 6c Capitão da primeyra Companhia Elpanhola dasfuas-. 
Ouardas de Corpo , outrofim feu Embayxador Extraordinário,’ 
&  Plenipatcnciario pos quaes foráo deputados para o ajuílamen- 
to, &  conclufaô do dito Tratado em virtude dos plenos poderes, 
que para iílb tiverâp , 6c no mefnio diaajuliàrão , 6c concluirão 
b«»i Aítigo íepai ado ddie ,.cujo teor he o feguinte,
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A R T I G O  S E P A R A D O .

PElo prefcntc Artigo fepaiwdo ,  que terà a mdmaforça, &  vi- 
gor, que fc foíle comprehendido no Tratado de paz, que ho. 
jc le conduhio entre Suas Mageílades Porrugueza , &  Catholica» 

&  que deve fer ratificado corno o dito Xratado , le ajuítou pelos 
Embayxadores Extraordinários , 6c Plenipocencianos de ambas 
as Mageílades, que o Commercio reciproco das duas Naçoens fe 
reítabeleça,6c continue da mefma maneyra, 6c com as mel mas íe- 
guranças, liberdades, izençóes, franquezas, direytos de entradas, 
6c fahidas,6c todas as mais dependencias,com que fe fazia antes da 
prefente guerra, em quanto fe não difpoem outra coufa , 6c fe não 
declaraafórma, em que deve profeguir o Commercio entre as 
duas Naçoens.

Em fc do que, 6c em virtude das Ordés, 6c plenos poderes, que 
Nos abayxo aífinados recebemos de noflbs Amos E lR ey de Por- 
tugal, 6c E lR ey Catholico de Hefpanha,aíIínámos o prefente Ar
tigo , 6c lhe fizemos pòr o Seilo de nofiãs Armas. Feyto em U - 
trecht a feis de Fevereyro de mil ôcfctecentos 6c quinze.

(L.S.) CONDE D E T A R O U C A .  (L.S.) EL DUOUE DE OS^VNA 
(L.S,) D. LUIS DA CUNHA. ^  ^

E Sendo viílo por mim odito A rtigo, depois de bem confide- 
rado,6c examinado, approvo, ratifico, 6c confirmo tudo m U 

k  conteúdo, 6c cada ponto cm particular, 6c pda prefente o dou 
por boin,firme,6c valiofo, promettendo em fé, 6c palavra Real fc- 
guir,6c cumprir inviolavelmente fua forma, âc teor, & fazello fe- 
guir, obfervar,& cumprir, fem fazer, nem permittir fe faça coufa 
aJgua em contrario direda, ou indireélamence , em qualquer mo  ̂
do que fer poíTa, renunciando todas as leys, coftumes, 6c todas as 
outras coufas, que haja em contrario. E para fc , & firmeza dé {u4 
do mandey pafiar a prefente Carta de approvaçâo, ratificaçaô ôc 
confirmação, por mim aífinada , 6cfellada com o Seilo grande'dè 
minhas Armas. Dada neíla Cidadede Lisboa aos nove dms domes 
de Março. Mathias Ribeyrodá Colía a fez, anno do Nafcírriento 
de noflo Senhor JESU Chrifto de 1715. Diego deMèndonça 
Lorte-Rcal a fobicrevi, . • V' •'v.
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R A T I F I C A  Ç A M

D E S U A

MAGESTADE CATH O LICA.

D On Felipe, por Ia ^racia de Dios R cy deCaftilia , dc Lcon,' 
de Aragon, dc lasdòs Sicilias, de Jcrufalen, de Navarra , de, 

vji anada , de Toledo , de Valencia , dc Galicia , de Mailorca, dc 
Scvilla,de Zerdcna,dc Cordova,de C o ra  ga, de M urda, dcjacri,. 
de IosAlgarves,dcAlgezira,de Gibrahar,y de las Islas deCanarias, 
dc las índias Orientales,y Occidentalcs, Islas,y Tierrafí» me de el 
inar Oceano, Archiduque deA uftria, Duque deBorgona, de 
Bravante, y Milan, Conde de A b íp iiig , Flnndes, T ir o l , 8c 
Barcelona , Senor de Vifcaya , ôc de Molina , &c. Por quanto ha* 
viendo-fe ajullado, y firmado un Articulo feparado dc cl ata
do de Paz concluído, y firmado en la Villa d cU trcclu , en feis dO 
Febrero proximo paflado de efte prefente aíío por mi Embaxa- 
dor Extraordinário, Plenipotenciário, y los de cl Screnifiimo' 
R ey de Portugal mi muy caro , y muy amado Hermano , y Pri
mo, cuyo tenor de dicho Articulo feparado, es como fe íigue.

Por tanto haviendofe vifto, y examinado cl referido Articu
lo feparado de cl Tratado de Paz , he venido en aprovarle , y ra- 
tificarle ( como en virtud dela prefente le apruevo , y ratifico) 
en la mejor , y mas amplia fórma que puedo, promtticndo en fee 
de mi palabra Real cumplirleenteramente , como en el íe coiitic* 
ne, y exprefia , para lo qual mande deípachar la prefente firmada 
de mi manojldíada con mi Sello fecreto,y refrendada dc mi infra« 
feripto Secretario de Eftado. Dadaen Buen Retiro a dòs de Mar* 
Ço de mil fictecientos y quinze.

y O E L R E y<

y»«« de Elizondo.


















